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San& de	 21 de setembro de 2006

%arre	 DRJ EM RIBEIRÃO PRETO - SP

literata&	 Amsted-Maxion Fundição e Equipamentos Ferroviários S/A

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 31/03/2003, 30/04/2003,
30/05/2003, 27/06/2003, 30/07/2006, 28/08/2006,
30/09/2003, 30/10/2003,30/12/2003

Ementa: DÉBITOS DE IRPIICSSL COMPENSADOS.
MULTA ISOLADA DECORRENTE DE NÃO
HOMOLOGAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO. COMPETÊNCIA.

A competência para apreciação de recursos de oficio
relativos a muita isolada incidente sobre débitos do
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica ou de contribuição
social sobre o Lucro Líquido, cuja Compensação com
créditos de ressarcimento de IPI tenha sido não

• homologada, é do 1 2 Conselho de Contribuinte.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
~SELETO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, -em não se conhecer ,clo -
nane de oficie, declinando a competência para o Primeiro Conselheiro deContribuintes, nos
termos da voto do Relatar. Fez sustentação oral e DL Ricardo Krakowialc, advogado da
recorrente.
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Participaram, ainda, da presente julgamento, os Conselheiros Walba José da
Silva, Rebato Velloso (Suplente), Mauricio Tavein e Silva, Fernando Luiz da Gama Lobo
D'Eça, Fabiola ~ano Keramidas e Gustavo Vieira de Melo Monteiro.
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Trate-sede recurso de oficio, apresentado pelo Presidente da 2 t Turma de

Julgamento da DAI ent Itslreirio Preto - SP conta acórdão seu (fis. 335 a 340), que considerou
• improcedente o lançamento de multa isolada sobre Mn objeto de compensação não

homologadalle crédito-prêmio de 1114 nos seguintes temes:
•

"9--)
Assunto: Menne sobre "odres Indatridisados - 11'1

• Data clolist e gerador 31/122003

Eines DBCL4RAÇÃO DECOMPENSACÃO. MULTA ISOLADA.

Não hommlepada • declaração de compensação, a multe bolada sobre

•
et MIS serd aplicada rias Ittpóteses de crédito ou o débito não
serpardwer isa.çeasç4. por apressa disposição legal

Lançaste Imprecedeette".

O auto de btfiaçâo foi lavrado em 31 de agosto de 2004, relativamente a 	 •
• declarações de contpensaçãoaptemertadas em março a dezembro de 2003.

Foi c seguinte o entendimento do acendia:

4X—)

Ou spe apenas nos casos definidos cos sonegação, fraude ou
conluio, nos artigo 74 72. 73 da Lei me 4.502164, serie aplicada a

• smdtateperceemsa 1 de 15094 sendo pie pare os demais casos, pirado
o crédito a • débito ode é paseved de compensação por esprema
disposição legai ow do crédito se de namorem não tributária, tão

• somente caberia a tendia de 7594.

• Faina lado,a penalidade foi aplicada sob a hipótese do crédito
oferecido piem empas os débitos do .... não ser passivo?, para
tante per ars dispa*" de MIL

Com 4eito, embora a IN n*226/2002 determinasse que e pedido de
ressarcitnerete, ou declaração de compensação, cujo direito creditei°
•alega" tivesse por bate • "crédito-prêmio; fosse liminarmente
indeferido, ta! ao normativo não equivale, as substitui, a lei que
deve equestar e referida disposiçila

Adentai; ainda que assim não fosse e a IN/SRF ne 226/2002 pudesse
servir de fundamento para aplicação da penalidade em lide, tal ato foi
equessantente revogado pela IN/SRF n e 460 de 18 de outubro de 2004,

não ina~ve tal tntesdasstento, .° que impe a aplicar,.ão da •retroatividade benigna revista no artigo 106, inciso il; alínea 'a', do
CIN.

Na verdade, por não existir no direito pátrio o instituto da
'retroatividade maligna', só existe base legal, pra aplicação da multa

•
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adis9issão, ao .C430 dai infrisp7erri5Trié 	 a partir da vigência da _

Lei ft 11.4151, de 29 de dezembro de. 2004, publicada no DOU de
3022.2004 pie teu nova redação ao art. 74 da Lei st° 9.430/96 e
mailiftbouc redação da Lei n• 10.833/2005, nó ciiput do artigo 18 e no
seu ,partigrcio 2", acrescentando, ao mesmo artigo, o § 4°. Aliás, vale
lembrar que a data dali:fração é àquela em se entregar o requerimento
Ido considerado como declaração de compensação, nos termos das

• mencionadatalteraçães legais."

É* Itelaitbrie. 4
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Conselheiro JOSÉ ANTONIO FRANCISCO, Relata:

Tratando-se de lançamento de muita isolada sobre o Imposto de Renda de
Pessoa Imita ou sobre a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido, a competência para a
~aças do sespectãn recurso de oficia do 12 Conselho de Contribdintr-s, conforme
imposições do Regimento Mento dos Conselhos de Contribuintes.

Ainda que o Regista sefira-se it aplicação da legislação dos tributos lá "
mencionados, a competência para julgamento de recursos relativos à aplicação da legislação
~ia comum e da legislação processual é determinada em função da competência

• especifica no Regimento., que é determinada por tipo de tributo.

Ademais, no tocante à legislação tributária comum a todos os tributos e
contribmiições federais, • Resinando sio especifica competência para o 32 Conselho de

• ConaileniMat. De fato, a conqietência ~ideal do PCooselho de Contribuintes é determinada
em função de aramos e contribuições, relativamente I competência dos demais Conselhos.

Per fm, ainda que se state de sede infração originário de não homologação de
cr6ditos supostamente revistos na legislação do ff1, a competência do 2 2 Conselho de
Contribuintes somente abrange as hipóteses de direito ar,ditório e de declaração de
compensação, não prevendo, em hipótese alguma, competência para apreciação de processos
de ma de infração do 1RPJ e da CSIL.

Poeta" a competancia pata apreciação de zecurso de oficio relativo à multa
isolada de =PI ou de CSSL não é nem 4. 2' nem do 32 Conselhos de Contribuintes.

À vista do exposto, não tomando conhecimento do recurso de oficio, voto por
declinar a competência de seu julgamento para o 1 2 Conselho de Contribuintes.

• Sala das Sessões, em 21 setembro de 2006.
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